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DECLARAÇÃO DE VENCEDOR

ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE ESPÍRITO SANTENSE, pessoa jurídica de
direito privado de utilidade pública, inscrita no CNPJ sob n° 28.127.926/000242. estabelecida na
Avenida Paulo Pereira Gomes,' s/n. Morada de Laranjeiras, Serra - ES, CEP: 29166-828, que
atua conio gesíora do Hospitaí; Estaduaj,pr'..ç)ayme Santos Neves, por intermédio da Comissão
de Análise de Propostas, informa qüé:' '

'Considéfa|dg^;pijblicação do Termo de Referência n° 068/2021 - contratação de empresa para
realização de procedimentos da especialidade Endoscopia CPRE, para o Hospital Estadual Dr.
Jayme Santos Neves.

A Comissão de Análise de Propostas declara os seguintes vencedores:

•  O fornecedor Etamussino e Cia Ltda apresentou menor preço dos itens

1,2.4,6,7,8,11,12,16,20,21,22 do Mapa de Coleta de Preços;

•  Ò fornecedor LVP Surgiçal apresentou o menor preço dos itens 5,9, do Mapa de Coleta
de Preços;

• O fornecedor Life Tech Distribuidora de Produtos Hospitalares apresentou o menor

preço dos itens 3,10*,19,28,'29;3b,31 do Mapa de Coleta de Preços.

‘Houve empate na cotação do item 10, portanto, aplicando o critério de desempate do Termo
.  de Referência, á empresa Life Tech possui o menor tempo de reposição.

Serra - ES, 30 de março de 2022.

})
Hugo de Souza Moreira
Analista de Compras
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AEBES . 221 - 100x1 - Reg, CNSS 23402/58 • Utilidade Pública - Lei Federal n" 86174/81 • Lei Estadual  - n» 1761/63 - Lei Municipal n® 1405/72



HOSPITAL ESTADUAL
DR.JAYME SANTOS NEVESMUNiaPALOECABUQCA

ATA - TERMO DE REFERÊNCIA N” 068/2021

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de OPME para realização de procedimentos
da especialidade Endoscopia - CPRE, para o Hospital Estadual Dr. Jayme Santos Neves.

O Termo de Referência n^ 068/2021 foi publicado no dia 19 de novembro de 2021 no site da
SESA - Secretaria de Estado da Saúde do Espírito Santo e no site institucionai, com prazo iimite
para recebimento de propostas no dia 02 de dezembro de 2021.

Os itens também foram postados para cotação na plataforma de compras OPMENEXO.

Aos 24 dias do mês de janeiro de 2022, as 14 horas, a Comissão de Análise de Propostas se
reuniu através de encontro virtual para analisar  o resultado do Termo de Referência n° 068/2021.

Na oportunidade, ficou definido que seria necessário análise técnica das propostas recebidas por
parte da área médica.

Aos 21 dias do mês de fevereiro de 2022, às 09 horas, o Analista de Compras e o Gerente de
Suprimentos se reuniram com o médico especialista em endoscopia digestiva André Franzotti
Cardoso para análise técnica das propostas recebidas.

Aos 18 dias do mês de março de 2022, às 14 horas  e 52 minutos, o Analista de Compras
apresentou via e-mail para a Comissão, a Ata técnica da reunião realizada com o médico

especialista em endoscopia digestiva.

A Comissão aprovou de forma unânime o seguimento do processo.

A Comissão conferiu os documentos de habilitação dos proponentes e identificou conformidade.

Desta forma, A Comissão de Análise de Propostas declara os seguintes vencedores e será dado
publicidade do resultado:

•  O fornecedor Etamussino e Cia Ltda apresentou menor preço dos itens
1,2,4,6,7,8,11,12,16,20,21,22 do Mapa de Coleta de Preços;

•  O fornecedor LVP Surgical apresentou o menor preço dos itens 5,9, do Mapa de Coleta
de Preços;

•  O fornecedor Life Tech Distribuidora de Produtos Hospitalares apresentou o menor
preço dos itens 3,10M9,28,29,30,31 do Mapa de Coleta de Preços.

*Houve empate na cotação do item 10, portanto, aplicando o critério de desempate do Termo
de Referência, a empresa Life Tech possui o menor tempo de reposição.
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MATERNIDADEEvangélico HOSPITAL ESTADUAL
DR. JAYME SANTOS NEVESMUNiamDiUBuacA

Nada mais havendo a declarar, foram encerrados os trabalhos, e para os devidos efeitos legais
lavrou-se na presente Ata, que vai assinada pelos membros da Comissão.

Serra - ES, 23 de março de 2022.

Juliana da Hora Santiago Tavares
Diretoria Técnica

LÁ

Sara Souto Dias

Analista de Controles Internos

Viviane Araújo Fontoura da Conceição
Gerente Administrativa ( /

Q--Guilherme Assad Pérsio

Analista de Contratos

lljJJAlcides Hell

Gerente de Suprimentos

^ÃJájú ok IHugo de Souza Moreira
Analista de Compras
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'^^AEBES Código: COM.FR.0005
MAPA DE COLETA DE PREÇO

N> Revisão;Data de elaboração; 03/0S/2O133122021142922

Especificação
\

003

Item Fomecedores/PreçoUnidadeI QuantidadeCOD. SUS IP;1629297

Material para amrgia de CPRE
T T 3

TOTAL ValorUnit TOTAL ValorUnit TOTAL ValorUnit TOTAL ValorUnit TOTAL

Papilotomo triplo lúmen, modelo ponta de faca - cateter 7fr, distai 05, fr
2l0cm, manopla plástica com conexão eletrocautérto, agulha de exposição 4
mm. ponta 4,8 fr, radiopaca, comp. com fio guia 0,035 e 0,025.

Fora Tabela
1 Unidade 5 R$ 650,00 R$ 3.250,00 R$ 1000,00 R$ 5.000,00SUS 900,00 R$ 4.500,00 N/C N/C R$

Papilotomo triplo lumen fio de corte manofilamentar de 20 mm - cateter 7fr,
distai 05, fr 210cm, manopla plástica com conexão eletrocautérto, agulha de
exposição de 4 mm. ponta 4,8fr, radiopaca, comp. com fio guia 0,035 e 0.025

Balão extrator tipo fogaity - Balão exlrator. tipo de cálculos billares.
material plástico atóxico, triplo lúmen.
calibre 07 Fr. balão 0-12 mm, comprimento 200 cm, orifftío de saída injeção

aces^rios com canal auxiliar para fio cuia, ponta reta, uso único
Balão extrator tipo fogarty - Balão extrator. tipo de cálculos billares,
material plástico atóxico. triplo lúmen.
calibre 07 Fr, balão 12-15 mm, comprimento 200 cm. orifício de salda injeção

distai.

Fora Tabela
2 Unidade 5 RS 6SO/X3 R$ R$ 1220,003.250,00 RS 6.100,00 RS xoaosus RS 4.500,00 N/C N/C

Fora Tabela
3 Unidade 5 RS RS 1350,00 RS 6.750/»SUS R$ 900,00 RS 4.500/» N/C N/C

Fora Tabela
4 Unidade R$ 730,005 3.650,00 RS 1350,00 RS 6.750,00SUS RS N/C N/C

agissórios com canal auxiliar para fio gula, ponta reta, uso único,
Balão exlrator tipo fogarty - Balão extrator, tipo de cálculos, billares,
material plástico atóxico, triplo lúmen. '
calibre 07 Fr, balão 15-18 mm, comprimento 200 cm, orifício de salda Injeção
di

Fora Tabela
5 Unidade 5 RS RS 1350,00 R$ 6.750/»SUS R$ N/C N/Cstai.

acessórios com canal auxiliar para fio gula, ponta reta, uso único.
Baião Ollatador CRE - Balão de dilatação, diâmetro progressivo de 10. 11 e
12 mm, material poliuretano. com fio guia, uso único.
Balão Dilatador CRE - Balão de dilatação, diâmetro progressivo de 12,13,5 e
ISjnm, material poliuretano. com fio gula, uso único. ’
Balão Dilatador CRE - Balão de dilatação, diâmetro progressivo de 15,’ 16.5 a
18 mm, material poliuretano. com fio guia, uso único. ’  - '
Balão Dilatador BILIAR - Balão dilatador, diâmetro de cateter da 06 mm.
aplicação biliar, material pollvinil,
dois lumens para fio gula 0,035, estéril, descartável, uso único.
Balão Dilatador BILIAR - Balâo dilatador, diâmetro do cateter de 6 mm,
aplicação biliar, material polivinil,
dois lumens para fio guia 0.035. estéril uso único

Fora Tabela
6 Unidade 5 RS 980/» RS RS 1600,004.900,00 RS aooo/» RS 1300,00 RS 6.500,00SUS N/C N/C

Fora Tabela
7 Unidade RS 960,00 R$5 4,900/0 R$ 1600,00 RS 8.000/0 RS 1300/0 R$ 6,500/»SUS N/C N/C

Fora Tabela
8 Unidade 5 RS 980,00 RS 4,900,00 ,,RS j 1.600,00 RS 8.000,00 RS 1300,00SUS R$ 6.500,00 N/C N/C

Fora Tabela ( X
9 Unidade 5 RS RS 1300,00 RS 6.500,00SUS RS N/C N/C

V

Fora Tabela
10 Unidade 5 RS R$ 1.300,00 RS 6.500,00 RS 1300,00 RS 6.500/»SUS N/C N/C

Fora Tabela Prálese biliar - Prótese Biliar Endoscópica, 8.SFr. Diâmetro .
c/cateter empurrador 170cm e cateter guia 205cm e marcas radiopacas 5cm.

lOcm comp.11 Unidade 5 R$ 650/» 3.250,00SUS RS RS 1000,00 RS 5.000,00 N/C N/C

Fora Tabela Prótese biliar - Prótese Biliar Endoscópica, lOFr. Diâmetro . e 10 cm comp.;
c/catefer empurrador 170cm e cateter guia 205cm e marcas radiopacas 6cm'.

12 Unidade 5 3.250,00 RSSUS RS N/C N/C

Fora Tabela Prótese pancreátlca - Prótese de via pancreática, com 5 Fr de diâmetro
comprimento de 5 cm, uso único.
Prótese pancreática - Prótese de via pancreálioa. com 5 Fr de diâmetro
comprimento de 7 cm. uso único. '
Alça de Polipectomia HEXAGONAU OU OVAL - Alça de pollpectomia
descartável, acoplada a manopla, com bainha 7fr/ 240cm.
Tamanho: 1.5x3 cm

Canal mínimo: 2.6 mm. Canal acessório mínimo 2.8mm.
Alca de polipectomia descartável - diâmetro: 2,6mmx2300mmx0,47mm  -
abertura de 20mm

Alca de pollpectomia descartável - 2,emm x 2300mm  x 0,47mm - abertura de
IS mm

/
13 Unidade 5 RS R$SUS RS N/C N/C

Fora Tabela
14 Unidade RS RSsus. N/c N/C

Fora Tabela
15 Unidade 5 RS 150,00 RS 750,00 RS 180,00 RS 900/»SUS RS N/C N/c

Fora Tabela
16 Unidade RS 150/»5 RS 750,00 R$ RS 900,00SUS RS 170,00 RS N/c N/C.

Fora Tabela
17 Unidade 5 RS R$ 180,00 R$ 900/» RS 170,00 RS 850,00SUS N/c N/C

Fora Tabela
18 Alca de pollpectomia simétrica descartável 2,6x2300x0.47mm lOmm Unidade 5 RS RS 180,00 R$ 900/» RS 170,00SUS RS 850,00 N/C N/C

Basket com litolriptor (CESTA TRAPE2ÓIDE) - Cateter com cesta p/retirada
de cálculos por via endoscópica, cesta multifilamentada cl 2cm diâmetro e
4cm comp., cateter 7Fr. e 220cm. cfmanopla ergonômica. Canal acessório
mínimo 2.8mm

Fora Tabela
19 Unidade 5 RS 1100,00 RS 5.500,00 RS 930,00 R$ 4.650,00 RS 800,00SUS 4.000,00 N/C N/C

Fio Gula Biliar (PARA CPRE) - Resistente a torções; Ponta Radiopaca; tipo
hidrofílico, diâmetro de 0.025 mm, material nitinol, ponta reta, aplicação para
canal da 0,26 cm de diâmetro , comp. 450 - Resistente a torções; Ponta
Radiopaca; tipo hidrofilico, diâmetro de 0,025 mm. material nitinol, ponta reta,
aplicação para canal de 0,26 cm de diâmetro, comp. 460 cm.

Fora Tabela
20 Unidade RS 590,005 RS RS 900,002.950,00 RS 4.500,00SUS RS N/C N/C

Fio Guia Biliar (PARA CPRE) - Resistente a torções; Ponta Radiopaca; tipo
hidrofílico, diâmetro de 0,035 mm. material nitinol. ponta reta. aplicação para
canal de 0,26 cm de diâmetro, comp. 450 cm.

Fora Tabela
21 Unidade 5 R$ 590,00 RS 2.950,00 RS 900,00SUS 4,500,00 RS N/C N/C

-itotriptor - Utilizada em procedimento manual para litotripsia de emergência;
Características; Compatível com dispositivo cesta extratora; Bainha metálica
para litotripsia iComprimento; 82 cm; Diâmetro: 14 Fr;Manopla para quebra
mecânica de cálculo

Fora Tabela
22 Unidade RS 1600,002 RS 3.200,00 RSSUS RS N/c N/C



Fora Tabela Clip hemostãtíco • clipador endoscópico descartável, com clip duplo com
1Smm diâmetro, montado em cateter dlsparador 7fr. comprimento de 230cm.

23 Unidade 10 R$ RS 580,00 R$SUS 6.900/)0 U/C N/C

Kit dispositivo para ligadura elástica p varizes  - dispositivo para ligadura
elástica para varizes por ettdoscopia, tambor de  6 bombas, elástica, látex pre
medida, manopla, cateter, corda de 142cm e adaptador para irrigação
diâmetro do tambor &■ 5.1 3mm

Fora Tabela
24 Unidade 5 R$ 800,00 A.OKflO RS 800,00 RS 4.000,00SUS N/C N/C

fora Tabela Pinça de corpo estranho dente de ralo jacaré 2.4mmx230cm - descartável
25 Unidade 2 RS RS RS RS 500/)0 RS LOOOflOSUS N/C N/C

Fora Tabela Alca de retirada de corpo estranho c/ rede comprimento 230cm,diâmetro
2,6mm, comprimento de alça 60mm, abertura de alça de 30mm - descartável26 Unidade 2 RS RS 570,00 RS 1.140,00 RS 280,00 R$SUS 560,00 N/C N/C

Fora Tabela
27 Agulha da esclerose 0,0 mm • tubo 2,3 mm - comp. 230 cm Unidade 10 RS RS 175,00 RS 1.750,00 RS 1.700,00170,00SUL N/c N/C

Escova de citologia biliar - Diâmetro do cateter 8fr. comprimento do cateter
200cm. compatível com fio guia: 00.35, diâmetro da escova:3mm
comprimento da escova: 2.5cm canal mínimo: 3.2mm

Fora Tabela
28 Unidade 5 RS RS 320,00 RS 1.600,00SUS N/c N/C

Fora Tabela Insuflado dispositivo de insuflaçâo e desinsuflaçfio seringa de insuflaçfio 30ml,
calibre de pressão de 20 barras, luer lock giratório, stop-clock 3 vias29 Unidade 1 R$ 690,00SUS RS 690,00 N/C N/c

Fora Tabela Espiral de metal flushable ISOcm e espiral de metal emergencial 80cm Unidade 5 RS 550,00 RS 2.750,00SUS N/c N/c

Fora Tabela
31 Manopla para sistema de lltotrípsia Unidade 5 RS 5.330,00 RS 26.6SO/X) N/cSUS N/c

TOTAL MENOR PREÇO R$ - L Tamussino RS 47AS0,O0
RS-LVPSurgicaIRS 99.090,00TOTAL MENOR PR

TOTAL MENOR PR RS - Ufe Tech RS 96J00,00
TOTAL' 47.450,00 r.;'‘^TQTAL- RS ^^ 99.090JO TOTAL- r RSí '96.900,00 RS-TOTAL 'RSTOTAL

■  -S , FORNECEDORES f . -.N.« • SETOR DE COMPR^Cohd.Pagto SOUOTANTEPraio Entrega AUTORIZAÇÃO DA COMPRA DO' ITO/SERVIÇO ~E.TamussinoeCia Ltda 30 dias OS dias

Hosp. Estadual Dr. Ja^ Santos Neves
Vivjaf?0

GerêiWa ActnjKistrativa
ão

Urissa Vaibão Poleti ■ LVP Surelcal
de Produtos Hospitalares Ltda

2 30 dias 05 dias
3  Ufe Tech Distribuidora 30 dias

Fornecedores que não cotaram: NSA Distribuidora de Medicamentos, Dartner Comercio e
Representações, PH Comercio de Produtos Hospitalares e Leader Com. Oe Material Hospitalar4

N3o cotou Não cotou
Cl5

7 03/12/2021 -f-Data TData

8 MAR. Í02Z

Associação Evangélica
^eficente EspínHo
(iy ^ ^ fyuy—
‘ugo de Soi^ã Moreira

SETOR DE COMPRAS

ntense

/

Esladu^Df.JaymeSkosNev»

!



Nº
Revisão: 

003

COD. SUS ID: 1629297
Valor Unit TOTAL Valor Unit TOTAL Valor Unit TOTAL Valor Unit TOTAL Valor Unit TOTAL

1
Fora Tabela 

SUS

Papilotomo triplo lúmen, modelo ponta de faca – cateter 7fr, distal 05, fr

210cm, manopla plástica com conexão eletrocautério, agulha de exposição 4

mm, ponta 4,8 fr, radiopaca, comp. com fio guia 0,035 e 0,025. 

Unidade 5  R$      650,00  R$                3.250,00  R$     1.000,00  R$        5.000,00  R$        900,00  R$          4.500,00 N/C N/C  R$                - 

2
Fora Tabela 

SUS

Papilotomo triplo lumen fio de corte manofilamentar de 20 mm – cateter 7fr,

distal 05, fr 210cm, manopla plástica com conexão eletrocautério, agulha de

exposição de 4 mm, ponta 4,8fr, radiopaca, comp. com fio guia 0,035 e 0,025

Unidade 5  R$      650,00  R$                3.250,00  R$     1.220,00  R$        6.100,00  R$        900,00  R$          4.500,00 N/C N/C 

3
Fora Tabela 

SUS

Balão extrator tipo fogarty – Balão extrator, tipo de cálculos biliares,

material  plástico  atóxico,  triplo  lúmen, 

calibre 07 Fr, balão 9-12 mm, comprimento 200 cm, orifício de saída injeção

distal, 

acessórios com canal auxiliar para fio guia, ponta reta, uso único

Unidade 5  R$                             -  R$     1.350,00  R$        6.750,00  R$        900,00  R$          4.500,00 N/C N/C 

4
Fora Tabela 

SUS

Balão extrator tipo fogarty – Balão extrator, tipo de cálculos biliares,

material  plástico  atóxico,  triplo  lúmen, 

calibre 07 Fr, balão 12-15 mm, comprimento 200 cm, orifício de saída injeção

distal, 

acessórios com canal auxiliar para fio guia, ponta reta, uso único. 

Unidade 5  R$      730,00  R$                3.650,00  R$     1.350,00  R$        6.750,00  R$                        - N/C N/C 

5
Fora Tabela 

SUS

Balão extrator tipo fogarty – Balão extrator, tipo de cálculos biliares,

material  plástico  atóxico,  triplo  lúmen, 

calibre 07 Fr, balão 15-18 mm, comprimento 200 cm, orifício de saída injeção

distal, 

acessórios com canal auxiliar para fio guia, ponta reta, uso único. 

Unidade 5  R$                             -  R$     1.350,00  R$        6.750,00  R$                        - N/C N/C 

6
Fora Tabela 

SUS

Balão Dilatador CRE – Balão de dilatação, diâmetro progressivo de 10, 11 e

12 mm, material poliuretano, com fio guia, uso único.
Unidade 5  R$      980,00  R$                4.900,00  R$     1.600,00  R$        8.000,00  R$     1.300,00  R$          6.500,00 N/C N/C 

7
Fora Tabela 

SUS

Balão Dilatador CRE – Balão de dilatação, diâmetro progressivo de 12, 13,5 e

15 mm, material poliuretano, com fio guia, uso único.
Unidade 5  R$      980,00  R$                4.900,00  R$     1.600,00  R$        8.000,00  R$     1.300,00  R$          6.500,00 N/C N/C 

8
Fora Tabela 

SUS

Balão Dilatador CRE – Balão de dilatação, diâmetro progressivo de 15, 16,5 e

18 mm, material poliuretano, com fio guia, uso único.
Unidade 5  R$      980,00  R$                4.900,00  R$     1.600,00  R$        8.000,00  R$     1.300,00  R$          6.500,00 N/C N/C 

9
Fora Tabela 

SUS

Balão Dilatador BILIAR – Balão dilatador, diâmetro de cateter de 06 mm,

aplicação  biliar,  material  polivinil, 

dois lumens para fio guia 0,035, estéril, descartável, uso único.

Unidade 5  R$                             -  R$     1.300,00  R$        6.500,00  R$                        - N/C N/C 

10
Fora Tabela 

SUS

Balão Dilatador BILIAR - Balão dilatador, diâmetro do cateter de 8 mm,

aplicação  biliar,  material  polivinil, 

dois lumens para fio guia 0,035, estéril uso único

Unidade 5  R$                             -  R$     1.300,00  R$        6.500,00  R$     1.300,00  R$          6.500,00 N/C N/C 

11
Fora Tabela 

SUS

Prótese biliar - Prótese Biliar Endoscópica, 8.5Fr. Diâmetro . e 10cm comp.

c/cateter empurrador 170cm e cateter guia 205cm e marcas radiopacas 5cm. 
Unidade 5  R$      650,00  R$                3.250,00  R$                     -  R$     1.000,00  R$          5.000,00 N/C N/C 

12
Fora Tabela 

SUS

Prótese biliar - Prótese Biliar Endoscópica, 10Fr. Diâmetro . e 10 cm comp.

c/cateter empurrador 170cm e cateter guia 205cm e marcas radiopacas 5cm. 
Unidade 5  R$      650,00  R$                3.250,00  R$                     -  R$                        - N/C N/C 

13
Fora Tabela 

SUS

Prótese pancreática – Prótese de via pancreática, com 5 Fr de diâmetro,

comprimento de 5 cm, uso único.
Unidade 5  R$                             -  R$                     -  R$                        - N/C N/C 

14
Fora Tabela 

SUS

Prótese pancreática – Prótese de via pancreática, com 5 Fr de diâmetro,

comprimento de 7 cm, uso único.
Unidade 5  R$                             -  R$                     -  R$                        - N/C N/C 

15
Fora Tabela 

SUS

Alça de Polipectomia HEXAGONAL OU OVAL – Alça de polipectomia

descartável ,  acoplada a manopla, com bainha 7fr/ 240cm. 

Tamanho: 1.5 x 3 cm

Canal mínimo: 2.8 mm. Canal acessório mínimo 2.8mm. 

Unidade 5  R$      150,00  R$                   750,00  R$        180,00  R$           900,00  R$                        - N/C N/C 

16
Fora Tabela 

SUS

Alca de polipectomia descartável - diâmetro: 2,6mmx2300mmx0,47mm -

abertura de 20mm
Unidade 5  R$      150,00  R$                   750,00  R$        180,00  R$           900,00  R$        170,00  R$             850,00 N/C N/C 

17
Fora Tabela 

SUS

Alca de polipectomia descartável - 2,6mm x 2300mm x 0,47mm - abertura de

15 mm
Unidade 5  R$                             -  R$        180,00  R$           900,00  R$        170,00  R$             850,00 N/C N/C 

18
Fora Tabela 

SUS
Alca de polipectomia simétrica descartável 2,6x2300x0,47mm 10mm Unidade 5  R$                             -  R$        180,00  R$           900,00  R$        170,00  R$             850,00 N/C N/C 

19
Fora Tabela 

SUS

Basket com litotriptor (CESTA TRAPEZÓIDE) – Cateter com cesta p/retirada

de cálculos por via endoscópica, cesta multifilamentada c/ 2cm diâmetro e

4cm comp., cateter 7Fr. e 220cm, c/manopla ergonômica. Canal acessório

mínimo 2.8mm 

Unidade 5  R$   1.100,00  R$                5.500,00  R$        930,00  R$        4.650,00  R$        800,00  R$          4.000,00 N/C N/C 

20
Fora Tabela 

SUS

Fio Guia Biliar (PARA CPRE) – Resistente a torções; Ponta Radiopaca; tipo

hidrofílico, diâmetro de 0,025 mm, material nitinol, ponta reta, aplicação para

canal de 0,26 cm de diâmetro , comp. 450 – Resistente a torções; Ponta

Radiopaca;  tipo hidrofílico, diâmetro de  0,025 mm, material nitinol, ponta reta, 

aplicação para canal de 0,26 cm de diâmetro , comp.  450 cm.

Unidade 5  R$      590,00  R$                2.950,00  R$        900,00  R$        4.500,00  R$                        - N/C N/C 

21
Fora Tabela 

SUS

Fio Guia Biliar (PARA CPRE) – Resistente a torções; Ponta Radiopaca; tipo

hidrofílico, diâmetro de 0,035 mm, material nitinol, ponta reta, aplicação para

canal de 0,26 cm de diâmetro, comp.  450 cm.

Unidade 5  R$      590,00  R$                2.950,00  R$        900,00  R$        4.500,00  R$                        - N/C N/C 

22
Fora Tabela 

SUS

Litotriptor - Utilizada em procedimento manual para litotripsia de emergência;

Características: Compatível com dispositivo cesta extratora; Bainha metálica

para litotripsia ;Comprimento: 82 cm; Diâmetro: 14 Fr;Manopla para quebra

mecânica de cálculo 

Unidade 2  R$   1.600,00  R$                3.200,00  R$                     -  R$                        - N/C N/C 

Material para Cirurgia de CPRE

Item
Especificação

Unidade Quantidade
Fornecedores/Preço

1 2 3 4 5

MAPA DE COLETA DE PREÇO
Código: COM.FR.0005

3122021142922
Data de elaboração: 03/05/2013



23
Fora Tabela 

SUS

Clip hemostático - clipador endoscópico descartável, com clip duplo com

16mm diâmetro, montado em cateter disparador 7fr, comprimento de 230cm.
Unidade 10  R$                             -  R$        580,00  R$        5.800,00  R$        690,00  R$          6.900,00 N/C N/C 

24
Fora Tabela 

SUS

Kit dispositivo para ligadura elástica p varizes - dispositivo para ligadura

elástica para varizes por endoscopia, tambor de 6 bombas, elástica, látex pre

medida, manopla, cateter, corda de 142cm e adaptador para irrigação,

diâmetro do tambor 9- 5 , 1 3mm

Unidade 5  R$                             -  R$        800,00  R$        4.000,00  R$        800,00  R$          4.000,00 N/C N/C 

25
Fora Tabela 

SUS

Pinça de corpo estranho dente de rato jacaré 2,4mmx230cm – descartável

com espicula
Unidade 2  R$                             -  R$        400,00  R$           800,00  R$        500,00  R$          1.000,00 N/C N/C 

26
Fora Tabela 

SUS

Alca de retirada de corpo estranho c/ rede comprimento 230cm,diâmetro

2,6mm, comprimento de alça 60mm, abertura de alça de 30mm – descartável
Unidade 2  R$                             -  R$        570,00  R$        1.140,00  R$        280,00  R$             560,00 N/C N/C 

27
Fora Tabela 

SUS
Agulha de esclerose 0,9 mm - tubo 2,3 mm - comp. 230 cm Unidade 10  R$                             -  R$        175,00  R$        1.750,00  R$        170,00  R$          1.700,00 N/C N/C 

28
Fora Tabela 

SUS

Escova de citologia biliar – Diâmetro do cateter: 8fr, comprimento do cateter

200cm, compatível com fio guia: 00.35, diâmetro da escova:3mm,

comprimento da escova: 2,5cm canal mínimo: 3.2mm

Unidade 5  R$                             -  R$        320,00  R$          1.600,00 N/C N/C 

29
Fora Tabela 

SUS

Insuflado dispositivo de insuflação e desinsuflação seringa de insuflação 30ml,

calibre de pressão de 20 barras, luer lock giratório, stop-clock 3 vias
Unidade 1  R$        690,00  R$             690,00 N/C N/C 

30
Fora Tabela 

SUS
Espiral de metal flushable 180cm e espiral de metal emergencial 80cm Unidade 5  R$        550,00  R$          2.750,00 N/C N/C 

31
Fora Tabela 

SUS
Manopla para sistema de litotripsia Unidade 5  R$     5.330,00  R$        26.650,00 N/C N/C 

TOTAL   R$              47.450,00 TOTAL  R$      99.090,00 TOTAL   R$        96.900,00 TOTAL   R$                - TOTAL   R$                - 

N.º Cond. Pagto Prazo Entrega

1 30 dias 05 dias

2 30 dias 05 dias

3 30 dias 03 dias

4
Não cotou Não cotou

5
6
7 Data Data

Fornecedores que não cotaram: NSA Distribuidora de Medicamentos, Dartner Comercio e 

Representações, PH Comercio de Produtos Hospitalares e Leader Com. De Material Hospitalar

03/12/2021

FORNECEDORES SETOR DE COMPRAS SOLICITANTE AUTORIZAÇÃO DA COMPRA DO PRODUTO/SERVIÇO 
E. Tamussino e Cia Ltda

______________________________________

Diretor (a)

Larissa Valbão Poleti  - LVP Surgical
Life Tech Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda

TOTAL MENOR PREÇO R$  – E. Tamussino R$ 47.450,00
TOTAL MENOR PREÇO R$ – LVP Surgical R$ 99.090,00
TOTAL MENOR PREÇO R$ – Life Tech R$ 96.900,00
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ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE ESPÍRITO-SANTENSE, pessoa jurídica de direito privado de utilidade pública, 

inscrita no CNPJ sob nº 28.127.926/0002-42, estabelecida na Avenida Paulo Pereira Gomes, s/n, Morada de laranjeiras, Serra – 

ES, CEP: 29166-828, que atua como gestora do Hospital Estadual Dr. Jayme Santos Neves, torna público a realização do 

processo de contratação de empresa para fornecimento de OPME para realização de procedimentos da especialidade 

Endoscopia - CPRE, do tipo Menor Preço, neste Termo de Referência. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 

 

2. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de OPME para realização de 

procedimentos da especialidade Endoscopia - CPRE, para o Hospital Estadual Dr. Jayme Santos Neves. 

 

2.1 ESPECIFICAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

 

1. A Contratada deverá: 

a) Fornecer o produto mediante envio de ordem de compra, com entrega no prazo em até 72 (setenta e duas) 

horas úteis; 

b) Confeccionar formulários gráficos conforme envio/atualização; 

c) Entregar o produto conforme relacionado em nota fiscal. 

 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE 

Papilotomo triplo lúmen, modelo ponta de faca – cateter 7fr, distal 05, fr 210cm, manopla 
plástica com conexão eletrocauterio, agulha de exposição 4 mm, ponta 4,8 fr, radiopaca, comp. 
com fio guia 0,035 e 0,025. 

5 

Papilotomo triplo lúmen fio de corte manofilamentar de 20 mm – cateter 7fr, istal 05, fr 210cm, 
manopla plástica com conexão eletrocauterio, agulha de exposição de 4 mm, ponta 4,8fr, 
radiopaca, comp. com fio guia 0,035 e 0,025 

5 

I. Data da Publicação: 19/11/2021 
 

II. Data limite para o recebimento das propostas: às 17h do dia 02/12/2021. 
 

III. Endereço eletrônico para envio das propostas para o e-mail: compras.tr@hejsn.aebes.org.br 
 

IV. O resultado da contratação será divulgado através do site http://www.evangelicovv.com.br/institutional/129-
briefings-hejsn 

V. Pedidos de esclarecimentos: Será permitido esclarecimento de dúvidas até o terceiro dia útil após a publicação 
do Termo de Referência, somente através do e-mail: contratos@hejsn.aebes.org.br. Para solicitação de 
esclarecimentos a empresa deverá apresentar sua razão social, número do cartão CNPJ, identificar o nº do Termo 
de Referência e objeto da contratação. O questionamento deverá ser redigido de forma clara e objetiva. Informar 
ainda contatos para retorno, telefone e e-mails. Os e-mails recebidos que não atenderem os requisitos elencados, 
não serão respondidos.  

 
VI. O envio da proposta para a prestação de serviços neste Termo de Referência importará no aceite total dos 

termos apresentados neste Termo de Referência e Minuta de Contrato em anexo. 
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Balão extrator tipo fogarty – Balão extrator, tipo de cálculos biliares, material plástico atóxico, 
triplo lúmen, calibre 07 Fr, balão 9-12 mm, comprimento 200 cm, orifício de saída injeção distal, 
acessórios com canal auxiliar para fio guia, ponta reta, uso único 

5 

Balão extrator tipo fogarty – Balão extrator, tipo de cálculos biliares, material plástico atóxico, 
triplo lúmen, calibre 07 Fr, balão 12-15 mm, comprimento 200 cm, orifício de saída injeção 
distal, acessórios com canal auxiliar para fio guia, ponta reta, uso único. 

5 

Balão extrator tipo fogarty – Balão extrator, tipo de cálculos biliares, material plástico atóxico, 
triplo lúmen, calibre 07 Fr, balão 15-18 mm, comprimento 200 cm, orifício de saída injeção 
distal, acessórios com canal auxiliar para fio guia, ponta reta, uso único. 

5 

Balão Dilatador CRE – Balão de dilatação, diâmetro progressivo de 10, 11 e 12 mm, material 
poliuretano, com fio guia, uso único. 

5 

Balão Dilatador CRE – Balão de dilatação, diâmetro progressivo de 12, 13,5 e 15 mm, material 
poliuretano, com fio guia, uso único. 

5 

Balão Dilatador CRE – Balão de dilatação, diâmetro progressivo de 15, 16,5 e 18 mm, material 
poliuretano, com fio guia, uso único. 

5 

Balão Dilatador BILIAR – Balão dilatador, diâmetro de cateter de 06 mm, aplicação biliar, 
material polivinil, dois lúmens, para fio guia de 0,035, estéril, descartável, uso único. 

5 

Balão Dilatador BILIAR - Balão dilatador, diâmetro do cateter de 8 mm, aplicação biliar, matéria 
polivinil, dois lúmens, para fio guia 0,035, estéril uso único 

5 

Prótese biliar - Prótese Biliar Endoscópica, 8.5Fr. Diâmetro. e 10cm comp. c/cateter 
empurrador 170cm e cateter guia 205cm e marcas radiopacas 5cm. 

5 

Prótese biliar - Prótese Biliar Endoscópica, 10Fr. Diâmetro. e 10 cm comp. c/cateter 
empurrador 170cm e cateter guia 205cm e marcas radiopacas 5cm. 

5 

Prótese pancreática – Prótese de via pancreática, com 5 Fr de diâmetro, comprimento de 5 
cm, uso único. 

5 

Protese pancreatica – Prótese de via pancreática, com 5 Fr de diâmetro, comprimento de 7 
cm, uso único. 

5 

Alça de Polipectomia HEXAGONAL OU OVAL – Alça de polipectomia descartável, acoplada a 
manopla, com bainha 7fr/ 240cm.  
Tamanho: 1.5 x 3 cm 
Canal mínimo: 2.8 mm. Canal acessório mínimo 2.8mm. 

5 

Alça de polipectomia descartável - diâmetro: 2,6mmx2300mmx0,47mm - abertura de 20mm 5 

Alça de polipectomia descartável - 2,6mm x 2300mm x 0,47mm - abertura de 15 mm 5 

Alça de polipectomia simetrica descartavel 2,6x2300x0,47mm 10mm 2 

Basket com litotriptor (CESTA TRAPEZÓIDE) – Cateter com cesta p/retirada de cálculos por 
via endoscópica, cesta multifilamentada c/ 2cm diâm e 4cm comp., cateter 7Fr. e 220cm, 
c/manopla ergonômica. Canal acessório mínimo 2.8mm 

5 
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Fio Guia Biliar (PARA CPRE) – Resistente a torções; Ponta Radiopaca; tipo hidrofilico, 
diâmetro de 0,025 mm, material nitinol, ponta reta, aplicação para canal de 0,26 cm de 
diamêtro, comp.  450 – Resistente a torções; Ponta Radiopaca; tipo hidrofilico, diâmetro de 
0,025 mm, material nitinol, ponta reta, aplicação para canal de 0,26 cm de diamêtro, comp.  
450 cm. 

5 

Fio Guia Biliar (PARA CPRE) – Resistente a torções; Ponta Radiopaca; tipo hidrofílico, 
diâmetro de 0,035 mm, material nitinol, ponta reta, aplicação para canal de 0,26 cm de 
diâmetro, comp.  450 cm. 

5 

Escova de citologia biliar – Diâmetro do cateter: 8 fr, comprimento do cateter 200 cm, 
compatível com fio guia: 00.35’’, diâmetro da escova: 3 mm, comprimento da escova: 2.5 cm, 
canal mínimo: 3.2 mm 

5 

Litotriptor - Utilizada em procedimento manual para litotripsia de emergência; Características: 
Compatível com dispositivo cesta extratora; Bainha metálica para litotripsia; Comprimento: 82 
cm; Diâmetro: 14 Fr; Manopla para quebra mecânica de cálculo 

2 

Clip hemostático - clipador endoscópico descartável, com clip duplo com 16mm dian, montado 
em cateter disparador 7fr, comprimento de 230cm. 

10 

Kit dispositivo para ligadura elástica p varizes - dispositivo para ligadura elástica para varizes 
por endoscopia, tambor de 6 bombas, elástica, látex pre medida, manopla, cateter, corda de 
142cm e adaptador para irrigação, diâmetro do tambor 9- 5, 1 3mm 

5 

Pinça de corpo estranho dente de rato jacaré 2,4mmx230cm - descartável 
com espicula 

2 

Alça de retirada de corpo estranho c/ rede comprimento 230cm, diâmetro 2,6mm, comprimento 
de alça 60mm, abertura de alça de 30mm – descartável 

2 

Agulha de esclerose 0,9 mm - tubo 2,3 mm - comp. 230 cm 10 

 

3. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato será até 31 de outubro de 2022, a contar da data de assinatura do instrumento contratual.  

 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  

O Critério de Julgamento será o Menor Valor Global. 

 

5. CRITÉRIO ELIMINATÓRIO 

I. Empresas que tenham sido condenadas em Processo Administrativo pelo Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica - CADE ou em processo judicial transitado em julgado decorrente de violação da legislação anticorrupção.  

 

II. Envio da proposta fora do prazo estabelecido no item 1, II.  

 

III. Ausência do envio de qualquer dos documentos obrigatórios descritos no item 7. 

 

IV. Constar restrições nos seguintes sistemas: Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 

 

6. CRITÉRIO DE DESEMPATE 

Em caso de empate, serão observados os seguintes itens: 

• Menor tempo de reposição 

• Melhor Logística 
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7. DA HABILITAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Para habilitação, exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, documentação relativa a: 

 

7.1. Habilitação Jurídica: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda; 

 

II. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

III. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresariais 

ou cooperativas e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores 

e alterações ou da consolidação respectiva; 

 

IV. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de eleição da diretoria em exercício;  

 

V. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

VI. Certidão do Sistema Inabilitados e Inidôneos do Tribunal de Contas da União; 

 

VII. Certidão Negativa retirada do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ; 

 

7.2. Qualificação Técnica: 

I. Alvará de funcionamento e demais alvarás obrigatórios em relação ao ramo de atividade desenvolvida. (Exemplos: Alvará 

de vigilância sanitária e corpo de bombeiro); 

 

II. Anotação de responsabilidade e regularidade técnica, se houver imposição legal para a atividade desenvolvida; 

 

III. CNAE - Classificação Nacional de Atividades Econômicas, compatível com o objeto da contratação para qual será 

contratada; 

 

IV. Atestado de capacidade técnica atual na área de prestação dos serviços, conforme anexo I; 

 
V. Registro de todos os produtos na ANVISA. 

 

7.3. Regularidade fiscal e trabalhista 

I. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

 

II. Prova de regularidade perante a Seguridade Social, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

i. Certidão de Regularidade Fiscal emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; 

ii. CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
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III. Comprovação do vínculo dos profissionais executantes com a empresa prestadora de serviços, conforme anexo II; 

 

IV. É requisito para habilitação da empresa capital social compatível com o número de empregados, observando-se 

parâmetros estabelecido no Art. 4º-B da Lei 13.429, de 31 de março de 2017; 

 

7.4 Caso todos os participantes sejam inabilitados, em razão do não envio de qualquer documentação listada no item 7,  ou 

mesmo, quando enviados, forem identificados como vencidos na data de envio da documentação, será oportunizado prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a partir da data de publicação da ATA da comissão julgadora no site institucional, para que todas as empresas 

se regularizem. Findo o referido prazo, será convocada nova reunião de comissão julgadora, para avaliação dos documentos 

habiltatórios das empresas participantes que tiverem o prazo concedido. 

 

7.4.1 As empresas participantes que não se adequarem aos demais requisitos previstos no item 5, serão automaticamente 

eliminadas, não sendo beneficiadas, via de consequência, pelo prazo concedido, nos termos do item anterior. 

 

7.5 Os documentos devem ser enviados juntamente com a proposta, através do e-mail indicado item 1, III deste Termo de 

Referência, sob pena de eliminação. 

 

7.6 A qualificação exigida deverá ser mantida vigente durante toda vigência do contrato a ser firmado com a empresa ganhadora. 

 

7.7 Se a empresa estiver desobrigada da apresentação de quaisquer documentos solicitados deverá comprovar esta condição 

por meio de certificado expedido por órgão competente ou legislação em vigor. 

 

7.8 Caso a comissão julgue necessário, poderá solicitar visita técnica à empresa que apresentar melhor proposta e documentação 

obrigatória de acordo com o Termo de Referência, cabendo ao setor de qualidade do hospital realizar a visita técnica no prazo 

máximo de 5 dias úteis posterior a data da solicitação de visita requerida pela Comissão, apresentando o resultado da avaliação 

em até 2 dias úteis após a visita técnica.  

 

8.  DOS RECURSOS: 

8.1 Declarado o resultado no site http://www.evangelicovv.com.br/institutional/129-briefings-hejsn, qualquer participante do 

referido Termo de Referência poderá manifestar a intenção de recorrer do resultado, no limite máximo de 3 (três) dias úteis da 

data de publicação, de forma motivada e com o registro da síntese de suas razões. 

 

8.2 A falta de manifestação dos participantes quanto à intenção de recorrer, na forma e prazo estabelecidos nos itens anteriores, 

importará decadência desse direito, ficando a Comissão autorizada a homologar o objeto ao participante declarado vencedor.  

 

8.3 Os recursos deverão ser endereçados ao endereço de e-mail contratos@hejsn.aebes.org.br e dirigidos a Comissão de análise 

de Termo de Referência. O e-mail deverá conter razão social, número do cartão CNPJ, identificar o nº do Termo de Referência 

e objeto da contratação e as alegações. Caberá a Comissão receber, examinar e decidir os recursos impetrados contra suas 

decisões, no prazo de 06 (seis) dias úteis do recebimento do recurso. 

 

8.4 Não serão conhecidas às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal.  

 

8.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

mailto:contratos@hejsn.aebes.org.br
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8.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a comissão competente adjudicará o objeto e 

homologará o processo de contratação. 

 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 O presente Termo de Referência não importa necessariamente em contratação, podendo a AEBES revogá-la, no todo ou em 

parte, por razões de interesse público, derivadas de fato supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos interessados. A 

ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE ESPÍRITO SANTENSE – AEBES poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas e divulgação do resultado, bem como corrigir possíveis erros materiais no documento 

publicado, mediante errata. 

 

9.2 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Termo de Referência será a Comarca 

de Vitória - ES. 

 

9.3 Aquele que deixar de entregar ou de apresentar documentação exigida no Termo de Referência, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal e que, convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta, não assinar o contrato, ficará sujeito a reparação dos danos causados ao Hospital. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

 

Atestamos, para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a 

empresa [nome da empresa prestadora de serviços, em negrito], inscrita no CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-00, 

estabelecida na Rua ....................................., nº........., bairro ........................, na cidade de ......................, Estado de 

.................., prestou serviços à [nome da empresa contratante, em negrito], CNPJ nº 00.000.000/0001-00, de [descrição 

dos serviços prestados, especificando o prazo de execução]. 

 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom 

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica 

e comercialmente, até a presente data. 

 

 

[cidade], em XX de XXXX de 201X. 

 

_______________________________ 

Assinatura do responsável legal 

[Razão social da empresa] 

CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

[endereço da empresa, caso não possua papel timbrado] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(IMPRESSÃO EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

(ANEXO I) 
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DECLARAÇÃO DE VÍNCULO 

 

Declaramos, para os devidos fins, que os profissionais executantes da prestação de serviço objeto deste Termo de referência 

são sócios (celetistas ou terceirizados). 

 

 

[cidade], em XX de XXXX de 201X. 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do responsável legal 

[Razão social da empresa] 

CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

[endereço da empresa, caso não possua papel timbrado] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(IMPRESSÃO EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

(ANEXO II) 
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ATESTADO DE INEXISTENCIA DE CONDENAÇÃO NO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA – CADE 

 

 

Declaramos, para os devidos fins, que não recai sobre a empresa (qualificar a empresa), condenações do Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica (CADE).  

 

 

[cidade], em XX de XXXX de 201X. 

 

___________________________ 

Assinatura do responsável legal 

[Razão social da empresa] 

CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

[endereço da empresa, caso não possua papel timbrado] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(IMPRESSÃO EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

(ANEXO III) 
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CT: xx/20xx 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 

FAZEM A ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA 

BENEFICENTE ESPÍRITO SANTENSE E (RAZÃO 

SOCIAL DA CONTRATADA). 

 

 

CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE ESPÍRITO SANTENSE - AEBES, (QUALIFICAÇÃO HEJSN) 

  

 

CONTRATADA: (RAZÃO SOCIAL, QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA, RESPONSÁVEL LEGAL, QUALIFICAÇÃO DO 

RESPONSÁVEL), ajustam o presente contrato de fornecimento, de acordo com as cláusulas seguintes:  

 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

  

1.1 O objeto do presente contrato é o fornecimento de OPME para realização de procedimentos da especialidade Endoscopia - 

CPRE nas dependências do Hospital Estadual Dr. Jayme Santos Neves, que se encontra sob a gestão da CONTRATANTE. 

 

1.1.1 A CONTRATADA fornecerá os itens conforme especificação que segue: 

 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

Papilotomo triplo lúmen, modelo ponta de faca – cateter 7fr, distal 05, fr 210cm, manopla 
plástica com conexão eletrocauterio, agulha de exposição 4 mm, ponta 4,8 fr, radiopaca, comp. 
com fio guia 0,035 e 0,025. 

Papilotomo triplo lúmen fio de corte manofilamentar de 20 mm – cateter 7fr, istal 05, fr 210cm, 
manopla plástica com conexão eletrocauterio, agulha de exposição de 4 mm, ponta 4,8fr, 
radiopaca, comp. com fio guia 0,035 e 0,025 

Balão extrator tipo fogarty – Balão extrator, tipo de cálculos biliares, material plástico atóxico, 
triplo lúmen, calibre 07 Fr, balão 9-12 mm, comprimento 200 cm, orifício de saída injeção distal, 
acessórios com canal auxiliar para fio guia, ponta reta, uso único 

Balão extrator tipo fogarty – Balão extrator, tipo de cálculos biliares, material plástico atóxico, 
triplo lúmen, calibre 07 Fr, balão 12-15 mm, comprimento 200 cm, orifício de saída injeção 
distal, acessórios com canal auxiliar para fio guia, ponta reta, uso único. 

MINUTA DE CONTRATO 
 

(ANEXO IV) 
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Balão extrator tipo fogarty – Balão extrator, tipo de cálculos biliares, material plástico atóxico, 
triplo lúmen, calibre 07 Fr, balão 15-18 mm, comprimento 200 cm, orifício de saída injeção 
distal, acessórios com canal auxiliar para fio guia, ponta reta, uso único. 

Balão Dilatador CRE – Balão de dilatação, diâmetro progressivo de 10, 11 e 12 mm, material 
poliuretano, com fio guia, uso único. 

Balão Dilatador CRE – Balão de dilatação, diâmetro progressivo de 12, 13,5 e 15 mm, material 
poliuretano, com fio guia, uso único. 

Balão Dilatador CRE – Balão de dilatação, diâmetro progressivo de 15, 16,5 e 18 mm, material 
poliuretano, com fio guia, uso único. 

Balão Dilatador BILIAR – Balão dilatador, diâmetro de cateter de 06 mm, aplicação biliar, 
material polivinil, dois lúmens, para fio guia de 0,035, estéril, descartável, uso único. 

Balão Dilatador BILIAR - Balão dilatador, diâmetro do cateter de 8 mm, aplicação biliar, matéria 
polivinil, dois lúmens, para fio guia 0,035, estéril uso único 

Prótese biliar - Prótese Biliar Endoscópica, 8.5Fr. Diâmetro. e 10cm comp. c/cateter 
empurrador 170cm e cateter guia 205cm e marcas radiopacas 5cm. 

Prótese biliar - Prótese Biliar Endoscópica, 10Fr. Diâmetro. e 10 cm comp. c/cateter 
empurrador 170cm e cateter guia 205cm e marcas radiopacas 5cm. 

Prótese pancreática – Prótese de via pancreática, com 5 Fr de diâmetro, comprimento de 5 
cm, uso único. 

Protese pancreatica – Prótese de via pancreática, com 5 Fr de diâmetro, comprimento de 7 
cm, uso único. 

Alça de Polipectomia HEXAGONAL OU OVAL – Alça de polipectomia descartável, acoplada a 
manopla, com bainha 7fr/ 240cm.  
Tamanho: 1.5 x 3 cm 
Canal mínimo: 2.8 mm. Canal acessório mínimo 2.8mm. 

Alça de polipectomia descartável - diâmetro: 2,6mmx2300mmx0,47mm - abertura de 20mm 

Alça de polipectomia descartável - 2,6mm x 2300mm x 0,47mm - abertura de 15 mm 

Alça de polipectomia simetrica descartavel 2,6x2300x0,47mm 10mm 

Basket com litotriptor (CESTA TRAPEZÓIDE) – Cateter com cesta p/retirada de cálculos por 
via endoscópica, cesta multifilamentada c/ 2cm diâm e 4cm comp., cateter 7Fr. e 220cm, 
c/manopla ergonômica. Canal acessório mínimo 2.8mm 

Fio Guia Biliar (PARA CPRE) – Resistente a torções; Ponta Radiopaca; tipo hidrofilico, 
diâmetro de 0,025 mm, material nitinol, ponta reta, aplicação para canal de 0,26 cm de 
diamêtro, comp.  450 – Resistente a torções; Ponta Radiopaca; tipo hidrofilico, diâmetro de 
0,025 mm, material nitinol, ponta reta, aplicação para canal de 0,26 cm de diamêtro, comp.  
450 cm. 

Fio Guia Biliar (PARA CPRE) – Resistente a torções; Ponta Radiopaca; tipo hidrofílico, 
diâmetro de 0,035 mm, material nitinol, ponta reta, aplicação para canal de 0,26 cm de 
diâmetro, comp.  450 cm. 
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Escova de citologia biliar – Diâmetro do cateter: 8 fr, comprimento do cateter 200 cm, 
compatível com fio guia: 00.35’’, diâmetro da escova: 3 mm, comprimento da escova: 2.5 cm, 
canal mínimo: 3.2 mm 

Litotriptor - Utilizada em procedimento manual para litotripsia de emergência; Características: 
Compatível com dispositivo cesta extratora; Bainha metálica para litotripsia; Comprimento: 82 
cm; Diâmetro: 14 Fr; Manopla para quebra mecânica de cálculo 

Clip hemostático - clipador endoscópico descartável, com clip duplo com 16mm dian, montado 
em cateter disparador 7fr, comprimento de 230cm. 

Kit dispositivo para ligadura elástica p varizes - dispositivo para ligadura elástica para varizes 
por endoscopia, tambor de 6 bombas, elástica, látex pre medida, manopla, cateter, corda de 
142cm e adaptador para irrigação, diâmetro do tambor 9- 5, 1 3mm 

Pinça de corpo estranho dente de rato jacaré 2,4mmx230cm - descartável 
com espicula 

Alça de retirada de corpo estranho c/ rede comprimento 230cm, diâmetro 2,6mm, comprimento 
de alça 60mm, abertura de alça de 30mm – descartável 

Agulha de esclerose 0,9 mm - tubo 2,3 mm - comp. 230 cm 

 

1.2 A CONTRATADA declara para todos os fins de direito estar devidamente habilitada, consoante a legislação regulamentar, 

para o fornecimento, ora contratado. 

 

1.3 Declaram as PARTES que não há qualquer relação de vínculo empregatício entre os colaboradores indicados pela 

CONTRATADA para prestar serviços junto às unidades hospitalares da CONTRATANTE. Declaram ainda que qualquer 

demanda eventualmente ajuizada por qualquer de seus colaboradores, a qualquer título, importará em ingresso espontâneo da 

CONTRATADA no polo passivo da demanda, ficando a mesma responsável pelos pagamentos de eventuais condenações de 

natureza trabalhista que sejam impostas à CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

2.1 A Contratada deverá: 

a) Fornecer o produto mediante envio de ordem de compra, com entrega no prazo em até 72 (setenta e duas) horas úteis; 

b) Confeccionar formulários gráficos conforme envio/atualização; 

c) Entregar o produto conforme relacionado em nota fiscal. 

 

2.2 A CONTRATADA executará as atividades com autonomia, cabendo a CONTRATANTE a fiscalização do cumprimento das 

obrigações, de forma assegurar a execução do contrato.  

  

2.3 A CONTRATADA se obriga pelo sigilo das informações e nem poderá tornar-se de conhecimento de terceiros, por constituir 

falta grave e falta de ética dos serviços prestados por parte da CONTRATADA.    

 

2.4 Fornecer à CONTRATANTE todas as informações necessárias à plena execução do fornecimento contratado.  

 

2.5 Realizar os fornecimentos conforme preceitua o objeto deste contrato, nos locais e condições que melhor atenderem às 

necessidades e conveniências da CONTRATANTE.  
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2.6 Requerer a substituição da CONTRATANTE, individual ou coletivamente, no polo passivo dos eventuais processos judiciais 

ou administrativos em que a CONTRATADA deu causa, na ocorrência de ação contra a CONTRATANTE, ou qualquer outro ato 

de natureza administrativa ou judicial, que venha a ser proposto contra a CONTRATANTE, seja a que título for e a que tempo 

ocorrer, em virtude do presente contrato.  A CONTRATADA concorda ainda, desde já, que a CONTRATANTE denuncie à lide 

ou chame ao processo, se necessário, a CONTRATADA, na forma do artigo 125 do Código de Processo Civil.  

 

2.7 Responsabilizar-se por todos os riscos e despesas decorrentes da contratação de funcionários utilizados na execução do 

presente contrato, bem como se responsabilizando quanto ao comportamento e eficiência deles, podendo a CONTRATANTE 

exigir a dispensa e/ou substituição imediata de todo e qualquer empregado que considere inconveniente e/ou em caso de falta, 

obrigação que a CONTRATADA deve promover, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 

  

2.8 Não admitir e nem aliciar qualquer empregado que esteja à disposição da CONTRATANTE ou que integre o seu quadro de 

pessoal.  

  

2.9 Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no momento da assinatura deste contrato.  

 

2.10 Manter em condições legais as contribuições trabalhistas e previdenciárias do(s) profissional (s) recrutado(s) para executar 

os serviços objeto deste contrato. 

 

2.11 A CONTRATADA se obriga em prestar o serviço de fornecimento, objeto deste contrato, observando prazo, qualidade e 

zelo.  

 

2.12 Assumir integralmente a responsabilidade por danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

negligência, imprudência ou imperícia na execução dos serviços contratados. 

 

2.13 Fornecer sempre que forem solicitados, mantendo atualizado junto a CONTRATANTE, os seguintes documentos: cópia do 

Contrato Social e suas alterações, certidões de regularidade e responsabilidade técnica de conselho regulador, caso tenha, e 

eventuais alvarás inerentes as atividades prestadas. 

 

2.14 Em caso descumprimento das obrigações, a CONTRATANTE se reserva no direito de emitir notificação de 

descumprimento contratual à CONTRATADA, e, em havendo reincidência desta, caberá imposição de multa, iniciando em 1% 

(um por cento), e de forma progressiva, aumentará mais 1% (um por cento) até o limite de 10% (dez por cento) do valor mensal 

do contrato. 

 

2.15 No caso da CONTRATANTE se representar em audiência por preposto, referente a processo em que a CONTRATANTE 

seja demandada como responsável subsidiária, arcará a CONTRATADA com indenização equivalente a R$ 100,00 pelo tempo 

do preposto e R$ 100,00 por cada testemunha arrolada pela CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

  

3.1 A CONTRATANTE deverá: 

a) Solicitar o abastecimento dos produtos de acordo com, a necessidade, enviando ordem de compra; 

b) No ato do recebimento dos produtos, conferir a nota fiscal com os produtos recebidos; 

c) Realizar o pagamento das notas fiscais conforme acordado em Contrato. 

 

3.1 Estando o objeto do presente contrato de fornecimento, diretamente vinculado e relacionado ao Contrato de Gestão e 

Operacionalização do Hospital Estadual Dr. Jayme Santos Neves, firmado entre a CONTRATANTE e a SECRETARIA 

ESTADUAL DE SAÚDE DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, obriga-se a CONTRATANTE a efetuar o pagamento do valor 

devido à CONTRATADA, conforme cláusula de pagamento, contados do efetivo recebimento dos recursos financeiros, quer 

oriundo do Estado ou da União. Para tanto, observada a necessidade prévia da emissão de Nota Fiscal pela CONTRATADA, 

que não poderá em nenhuma hipótese efetuar faturamento direto de quaisquer procedimentos a outro CONTRATANTE ou 

tomador eventual de serviços, incluindo o poder público, sendo esta prerrogativa exclusiva da CONTRATANTE no âmbito do 

Hospital Estadual Dr. Jayme Santos Neves, neste Estado do Espírito Santo.  

 

3.2 Fornecer e permitir acesso a todas as informações pertinentes e necessárias ao bom andamento dos serviços a serem 

desenvolvidos pela CONTRATADA, assim como quaisquer outras informações que tão somente digam respeito às atividades 

da CONTRATADA. 

  

3.3 Fiscalizar o presente contrato, cabendo verificar se as obrigações assumidas contratualmente estão sendo cumpridas.   

 

3.4 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA decorrente do fornecimento, de acordo com o disposto na cláusula de 

pagamento deste instrumento. 

 

3.5 Notificar a CONTRATADA em caso de descumprimento das suas obrigações contratuais.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO  

 

4.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, conforme valores da tabela que segue (descrever itens e o valor). 

 

4.2 Por ocasião dos pagamentos serão efetuados os descontos legais por tributos que incidam ou venham a incidir sobre o 

fornecimento objeto do contrato. 

 

4.3 O pagamento será efetuado, mensalmente, em até 15 (quinze) dias após o faturamento dos produtos e emissão de Nota 

Fiscal.  

 

4.4 O valor da nota fiscal deverá limitar-se ao reconhecido no pedido de compra, sendo proibida a cobrança de valores não 

provados por este documento. 

 

4.5 É expressamente vedado a qualquer das partes desconto ou cobrança de duplicata através de rede bancária ou de 

terceiros, bem como a cessão de crédito dos valores objetos deste contrato ou sua dação em garantia. 
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4.6 Os reajustes contratuais serão negociados entre as partes e eventuais concessões condicionado e limitado ao prévio 
reajuste autorizado pela Secretaria de Saúde do Espírito Santo.   
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO CONTRATUAL 

  

5.1 O prazo de vigência do presente contrato será até dia 31 de outubro de 2022, conforme o Contrato de gestão entre a 
Secretaria de Estado da Saúde – SESA e AEBES, a contar da data de assinatura deste instrumento, ressalvando os casos de 
rescisão previstos na cláusula sexta.  
 
5.2 Qualquer alteração contratual deverá ser feita mediante termo aditivo. 
  

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

  

6.1 O presente contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes, mediante celebração de “Distrato” ou unilateralmente, 

por qualquer uma das partes, concedendo-se, neste caso, aviso prévio de 30 (trinta) dias sendo que, nesta hipótese, não será 

devido qualquer tipo de multa, à parte que solicitar a rescisão, em razão dessa opção. 

 

6.2 O presente contrato poderá, ainda, ser rescindido unilateralmente, por qualquer uma das partes, sem concessão de aviso 

prévio na ocorrência de uma das seguintes situações:  

  

a) Justo Motivo, decorrente de condutas que levem a quebra de confiança; 

b) Falência, recuperação judicial, e insolvência de qualquer uma das partes.  

c) Descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecida este contrato; Negligência, imprudência, imperícia, 

incapacidade, dolo ou má-fé por parte da CONTRATADA ou dos profissionais no desempenho dos serviços contratados.  

 

6.3 Imediatamente, pela rescisão do contrato de Gestão e Operacionalização do Hospital Estadual Dr. Jayme Santos Neves, 

firmado entre a CONTRATANTE e a SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, hipótese em 

que não ocorrerão punições de qualquer natureza.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

 

7.1 A CONTRATADA declara conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação brasileira, a Lei nº 

12.846/2013 e seus regulamentos e se compromete a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e 

colaboradores. Ainda, se obrigada a CONTRATADA, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no 

cumprimento de qualquer uma de suas disposições: (i) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de 

qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e 

(ii) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de 

prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores 

e/ou terceiros por elas contratados. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a 

rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

8.1 O presente contrato é documento único que regula os direitos e obrigações entre as partes com relação ao objeto do 

contrato, ficando cancelado qualquer outro acordo porventura existente.  

 

8.2 É vedada a transferência deste contrato para terceiros sem a anuência expressa da CONTRATANTE.  

  

8.3 A CONTRATADA obriga-se a comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer alteração que pretenda fazer em seu 

quadro funcional ou societário que implique substituição de membro(s) da equipe que efetivamente realize a prestadora dos 

serviços objeto do contrato.  

  

8.4 Caso a CONTRATANTE venha a ser acionada judicialmente em razão de negligência, imprudência, imperícia, 

incapacidade, dolo ou má-fé, ou ainda, por descumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste instrumento, por 

parte da CONTRATADA, esta, obriga-se a responder regressivamente pelos prejuízos causados, ficando, inclusive, desde já 

autorizada eventual denunciação à lide da CONTRATADA. 

  

8.5 A tolerância quanto a eventuais infrações do presente contrato não constituirá novação ou renúncia dos direitos conferidos 

a ambas as partes e/ou aos seus sucessores.  

 

8.6 A CONTRATADA declara que não realizará nenhum investimento para o fornecimento, objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DO FORO DE ELEIÇÃO 

  

9.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória, Estado do Espírito Santo, para dirimir as questões oriundas do presente contrato, 

renunciando-se, desde já, a qualquer outro Foro.  

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 03 (três) 

testemunhas.  

Serra/ES, (data) 

 

ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE ESPÍRITO SANTENSE 

Nome do responsável legal 

Presidente 

 

RAZÃO SOCIAL  

Nome do responsável legal 

Sócio 

 


